
                    

EDITAL INTERNO Nº02/2021

REOPÇÃO DE CURSOS

Dispõe sobre reopção de curso nos

Cursos Técnicos Integrados para o período letivo de 2020/2 (que inicia em 22/02/2021).

O Diretor Geral do IFSul/Câmpus Sapucaia do Sul, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos
interessados, o processo para reopção de curso, para o período letivo de 2020/2 (que inicia dia 22/02/2021) no Curso Técnico
Integrado de Administração EJA/EPT do Câmpus Sapucaia do Sul.

Artigo 1º - Os cursos, período letivo e quantitativo de vagas disponíveis neste edital estão no quadro abaixo:

Vagas Curso

1° semestre Turno

03 Noite
Administração – Modalidade

EJA/EPT

Parágrafo Único - Caso surjam novas vagas até o início do semestre 2/2020, serão destinadas para esta reopção, respeitando a
ordem de classificação deste edital.

Artigo 2º - Período e inscrições: 06 a 15 de janeiro de 2021, exclusivamente por meio eletrônico, ao Departamento de Ensino:
ensino@sapucaia.ifsul.edu.br

Artigo 3º - Procedimentos para efetivar a inscrição:

I – A solicitação será através de envio de e-mail para ensino@sapucaia.ifsul.edu.br.

II - O campo “Assunto” do e-mail deverá conter “Edital de reopção de curso”, seguido do nome completo do candidato
(Exemplo: Edital de reopção de curso – João da Silva).

III – Preencher o Formulário de Requerimento (disponível em https://drive.google.com/file/d/1sv2rf-
wZvkAlwaZyWfqcdpmZWX4YBPak/view?usp=sharing). No campo “requer o que se segue”, escrever que deseja a troca de
curso. No campo “justificativa”, escrever as razões pelas quais está requerendo a troca. Após digitar todos os dados, imprimir,
assinar, digitalizar e anexar o requerimento ao e-mail em formato PDF.

Artigo 4º - Requisitos para solicitar reopção de curso neste edital:

I - estar regularmente matriculado em um dos cursos técnicos integrados do IFSul - Câmpus Sapucaia do Sul, a saber,
Eventos, Informática, Mecânica ou Plástico.
II – ter ingressado no ano letivo de 2020 ou nos anos anteriores;

III – formalizar pedido junto ao Departamento de Ensino, por meio eletrônico, conforme previsto no art. 3º.
IV – não ter reprovação por frequência em nenhuma disciplina no ano de 2020.
V – ser maior de 18 anos.

Parágrafo Único - Estudantes em situação de evasão de curso podem requerer reopção para o curso Técnico em Administração
– Modalidade EJA, desde que atendam a idade mínima exigida.

Artigo 5º - Critérios de seleção:
 
I - Maior Coeficiente de Rendimento Acadêmico, conforme boletim escolar.
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Parágrafo Único - Critérios de desempate:

1º menor número de reprovações (por rendimento) desde o seu ingresso;
2º Idade, com preferência ao mais velho.

Artigo 6º - Resultados parciais serão divulgados a partir do dia 22 de janeiro de 2021, no endereço eletrônico:
http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/editaisedocumentos

Artigo 7º - Recursos podem ser realizados até 48 hooras após a divulgação dos resultados, exclusivamente por meio
eletrônico, junto ao Departamento de Ensino, pelo e-mail ensino@sapucaia.ifsul.edu.br

Parágrafo Único - Os recursos devem atender ao seguinte procedimento:

a. No campo “Assunto” deverá conter “Recurso ao Edital reopção de curso” e o nome completo do candidato.
b. Apresentar recurso no Formulário de Requerimento disponível em https://drive.google.com/file/d/1sv2rf-
wZvkAlwaZyWfqcdpmZWX4YBPak/view?usp=sharing
c. Preencher o requerimento com seus dados pessoais. No campo “requer o que se segue”, escrever que deseja recurso ao
Edital de reopção de curso. No campo “justificativa”, escrever as razões pelas quais está requerendo o recurso.
d. Após digitar todos os dados, imprimir, assinar, digitalizar e anexar o requerimento ao e-mail em formato PDF.

Artigo 8º - Resultados finais serão divulgados a partir do dia 26 de janeiro de 2021, no endereço eletrônico:
http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/editaisedocumentos

Artigo 9º - Considerações finais:

Os estudantes aprovados para reopção de curso neste edital ingressam no curso ao qual pleitearam, seguindo o Projeto
Pedagógico vigente em 2020/2, aproveitando as disciplinas que forem compatíveis com os critérios de aproveitamento e
a proposta pedagógica do curso e refazendo as demais nos dias e horários que estas são regularmente oferecidas.
No curso Técnico em Administração – Modalidade EJA/EPT, os estudantes aprovados para reopção de curso ingressam
a partir do 1° semestre.
Casos omissos, se houver, serão resolvidos pelo Departamento de Ensino, com anuência da Direção Geral do Campus
Sapucaia do Sul.

Sapucaia do Sul, RS, 05 de janeiro de 2021.

MACK LEO PEDROSO
Diretor Geral do IFSul / Câmpus Sapucaia do Sul

http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/editaisedocumentos
mailto:ensino@sapucaia.ifsul.edu.br
https://drive.google.com/file/d/1sv2rf-wZvkAlwaZyWfqcdpmZWX4YBPak/view?usp=sharing
http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/editaisedocumentos

	Documento assinado eletronicamente por:

